
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA
GABINETE DO CORREGEDOR

Processo nº 8502331-98.2021.8.06.0026. 
Classe: Pedido de Providências. 
Assunto: Suposta falsificação em reconhecimento de firma.
Interessado: Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Minas Gerais.

DECISÃO/OFÍCIO CIRCULAR N  º 133  /2022/CGJCE  

A Corregedoria-Geral  da Justiça do Estado  de Minas Gerais  comunica a 

suposta  falsificação  em  reconhecimento  de  firma  de  documento  de  transferência  de 

veículo, identificada pelo Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais e Tabelionato de 

Notas da Comarca de Piedade de Caratinga/MG (fls. 02-06). 

Oficie-se a todas as serventias extrajudiciais do Estado do Ceará, via PEX, 

e aos Juízes Corregedores Permanentes, via Malote digital, para ciência.

Comunique-se à Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Minas Gerais 

a providência adotada.

Empós, arquive-se, tendo em vista que o processo se esgota com a devida 

ciência de todos os envolvidos na atividade registral.

Cópia desta decisão servirá como ofício circular com cópia das fls. 02-06.

À Gerência Administrativa para expedientes.

Fortaleza, hora e data da assinatura eletrônica.

Desembargador PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
Corregedor-Geral da Justiça

CGJ 05/10
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